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CONTINUAÇÃO FAX Nº 100/11
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	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4724
	(61) 3312-4724

	EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2011

	xxx
	xxx


EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2011, QUE TEM POR OBJETO CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE RESERVATÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE ÁGUA – 1ª ETAPA, PARA INSTALAÇÃO DE CISTERNAS, VISANDO ABASTECIMENTO DE COMUNIDADES RURAIS DIFUSAS, NOS ESTADOS DE ALAGOAS, BAHIA, MINAS GERAIS (NORTE DE MINAS), SERGIPE, PERNAMBUCO, PIAUÍ E MARANHÃO, DISTRIBUÍDO EM 02 (DOIS) LOTES: LOTE I: COMUNIDADES RURAIS DIFUSAS LOCALIZADAS NOS ESTADOS DE ALAGOAS, BAHIA, MINAS GERAIS (NORTE DE MINAS) E SERGIPE; E LOTE II: COMUNIDADES RURAIS DIFUSAS LOCALIZADAS NOS ESTADOS DE MARANHÃO, PERNAMBUCO E PIAUÍ, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 1: O ÍTEM 4.6 DO EDITAL, DEFINE:

 AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO EM CONDIÇÕES DIFERENCIADAS, NA FORMA PRESCRITA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DEVENDO DECLARAR QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS EM SEU ART. 3.º, E  LEI N.º 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, EM SEU ART. 34º, E QUE ESTÁ APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO NOS ARTIGOS 42 A 49 DA REFERIDA LEI COMPLEMENTAR. 

PELO VALOR ENVOLVIDO E AS EXIGÊNCIAS, É INVIAVEL A PARTICIPAÇÃO DE MES E EPPS.

RESPOSTA 1: SERÃO MANTIDAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL, ATENDENDO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

PERGUNTA 2: O EDITAL MENCIONA 2 (DUAS) NORMAS TÉCNICAS - NBR 15682/2009 E 14908/2004, SENDO QUE AMBAS CONSTAM NA CLÁUSULA 3.4 E SOMENTE A PRIMEIRA NA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA (ANEXO 1).

A NBR 15682/2009 REFERE-SE AO PRODUTO LICITADO (TANQUE DE PE ROTOMOLDADO) A NBR 14908 REFERE-SE A APARELHOS DE PRESSÃO. FAVOR ESCLARECER QUAL A RELAÇÃO DA REFERIDA NORMA COM O OBJETO LICITADO? 

RESPOSTA 2: ESTABELECER AS CONDIÇÕES DE PRESSÃO QUE A CISTERNA DEVERÁ ATENDER QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE EMPUXOS ATIVOS E PASSIVOS.

PERGUNTA 3: NA PLANILHA DE PREÇOS (PÁGINA 52 DO EDITAL), CONSTA CAMPO PARA DESTAQUE DO FRETE, MAS TODAS AS ENTREGAS SÃO NA CONDIÇÃO CIF, CONFORME CLÁUSULA 6.1.6 (PAG. 15) DO EDITAL.

CLÁUSULA 6.1.6:

NOS PREÇOS PROPOSTOS DEVERÃO ESTAR INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS NECESSÁRIAS, TAIS COMO: TRANSPORTE, SEGURO, CARGA, DESCARGA, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS, SECURITÁRIAS, TRIBUTOS (ICMS, PIS, COFINS, IRRF, ISTR E IPI) E TAXAS QUE INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR, DIRETA OU

INDIRETAMENTE, NO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS ORA LICITADOS, BEM COMO OUTRAS INFORMAÇÕES E/OU OBSERVAÇÕES A RESPEITO DAS CONDIÇÕES COMERCIAIS E GERAIS QUE A LICITANTE JULGAR OPORTUNAS, PARA A AVALIAÇÃO DE SUA PROPOSTA, DESDE QUE NÃO VENHAM ESTABELECER EXCEÇÕES AO PRESENTE EDITAL. NO CASO DE OMISSÃO, CONSIDERAR-SE-ÃO COMO INCLUSAS NOS PREÇOS.

CONSIDERANDO QUE:

- O JULGAMENTO É PELO GLOBAL DO LOTE.

- O TRANSPORTE É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA – ENTREGA NA CONDIÇÃO CIF

- O PREÇO DEVERÁ SER COTADO INCLUINDO TODAS AS DESPESAS NECESSÁRIAS,

INDEPENDENTE DE ESTAR OU NÃO DESTACADO E, NO CASO DE OMISSÃO SERÃO

CONSIDERADOS INCLUSOS.

- AS DISTÂNCIAS EXISTENTES ENTRE OS PONTOS DE ENTREGA QUE DETERMINAM CUSTOS DIFERENCIADOS DE TRANSPORTE.

CONSULTAMOS SE PODEMOS COTAR O FRETE COMO “INCLUSO”, SEM DESTACAR? 

O PREÇO DE VENDA É ÚNICO PARA TODOS OS DESTINOS, CONSIDERANDO MÉDIA PONDERADA DOS CUSTOS X QUANTIDADE PARA CADA DESTINO, RESSALTANDO QUE PARA POSSIBILITAR O CALCULO PRECISO É IMPORTANTE ESCLARECER O CONFLITO EXISTENTE ENTRE A CLÁUSULA 2.1 QUE DEFINE QUE PRODUTOS SERÃO ENTREGUES NAS SEDES DAS SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES DEFINIDAS NO QUADRO I E A 2.2 QUE ABRE A POSSIBILIDADE DE ENTREGAS NOS ESCRITÓRIOS DE APOIO, SEM DEFINIR AS QUANTIDADES PARA CADA UM DESSES ESCRITÓRIOS.

SEM ESSA DEFINIÇÃO NÃO EXISTE A POSSIBILIDADE DE CÁLCULO PRECISO DO CUSTO DE TRANSPORTE, PODENDO FICAR SUPERDIMENSIONADO, COM PERDAS PARA O ERÁRIO, IMPOSSIBILITANDO PREÇO MAIS COMPETITIVO OU SUBDIMENSIONADO, GERANDO PREJUÍZO AO FORNECEDOR.

POR ESSE MOTIVO, A CLARA DEFINIÇÃO DE QUANTIDADES POR PONTO DE ENTREGA ,

PREVIAMENTE DEFINIDOS COM EXATIDÃO, É FUNDAMENTAL PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL.
RESPOSTA 3: PARA EFEITO DE PREÇOS OFERTADOS DEVERÃO SER CONSIDERADOS OS LOCAIS DE ENTREGA COM OS RESPECTIVOS QUANTITATIVOS NO SUBITEM 2.1. 

PERGUNTA 4: CONSIDERANDO QUE NA QUARTA , DIA 12/10 É FERIADO ,  O ULTIMO DIA PARA ENVIAR DUVIDAS E QUESTIONAMENTOS É SEGUNDA , DIA 10/12  OU TERÇA DIA 11/10 ?

 RESPOSTA 4: PODERÁ SER ENCAMINHADO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ATÉ O SEGUNDO DIA ÚTIL ANTES DA DATA DA ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO, OU SEJA, ATÉ AS 17:30H DO DIA 11/10/2011.
MESSIAS CARVALHO DA SILVA

CHEFE SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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